
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS � MG 

PROJETO DE LEI N° 60/2023 

DENOMINA CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO DE 
LÍNGUAS ESTRANGEIRAS RITA DA PAIXÃO MOTA 
SANTIAGO. 

A Câmara Municipal, por seus representantes, aprovoueo Prefeito, em seu nome e no uso 
|de suas atribuições, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Art. 1° - 0 Educandário sem denominação oficial, situado na Avenida 
|Deputado Esteves Rodrigues n°1637 no bairro Vila Brasilia,neste Município de Montes 

Claros/MG, passa a denominar-se oficialmente CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO DE 
L0NGUAS ESTRANGEIRAS RITA DA PAIXÃO MOTA SANTIAGO. 

Art. 2°. Revogam-se disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaç�o. 

Montes Claros, 17-de Novembro de2023. 
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